
INDICAÇÃO Nº 
833
, DE 2013




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) destinados à reforma da Praça da Biblia da cidade de MOMBUCA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




MOMBUCA é uma cidade do Estado de São Paulo localizada na meso e microrregião de Piracicaba, distante cerca de 150 kilometros da capital, contando com uma população aproximada de 3.270 habitantes, mediante senso elaborado em 2010 pelo IBGE.




Verifica-se, portanto, tratar-se de municipio de pequeno porte, com parca arrecadação, cujo montante não basta para suprir todas as metas e ações idealizadas pelo governo local.




O aporte pretendido tem por objetivo a elaboração de obras e serviços que visam o oferecimento de uma melhor qualidade de vida a seus cidadãos, com reforma de predios, ampliação de atendimento em saude, lazer, cursos tecnicos e outros beneficios que se fizerem necessários.



         Pelas razões expostas suscintamente é que reputo de suma importancia a liberação da verba pretendida, eis que destinada a melhoramentos e aprimoramentos das metas e ações do municipio.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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